
MENSAGEM Nº 073/2021
Imbituba, 12 de julho de 2021.

Excelentíssimo Senhor
Humberto Carlos dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Imbituba e
Senhores Membros do Poder Legislativo

Senhor Presidente,

De acordo com a  legislação  em vigor,  temos  a  honra  de  vir  à  presença  de Vossas
Excelências, para encaminhar e submeter à elevada deliberação desse Poder Legislativo, o incluso
Projeto de Lei que Dispõe sobre a alteração do Art. 2º, do Capítulo II, da Lei nº 3.074, de 09 de
abril de 2007, que dispõe sobre a composição do Conselho do FUNDEB e dá outras providências.

A justificativa a presente proposição encontra-se na Exposição de Motivos da SEDUCE
001/2021, cópia segue em anexo. 

Desta  forma,  certos  de  podermos  contar  com  o  apoio  de  V.Exa.  e  dos  Nobres
Vereadores, antecipamos nossos agradecimentos.

Atenciosamente,

Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito



PROJETO DE LEI N.º   5.362/2021

Anexo à Mensagem nº 073, de 12 de julho de 2021.

Dispõe sobre a alteração do Art. 2º, do Capítulo II, da
Lei nº 3.074, de 09 de abril de 2007, que dispõe sobre a
composição  do  Conselho  do  FUNDEB  e  dá  outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, Faço saber que a Câmara Municipal
de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei,

Art. 1º Fica alterado o Art. 2º da Lei nº 3074, de 09 de abril de 2007, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 2º O conselho a que se refere o Art. 1º, deverá observar os seguintes critérios de
composição:

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo menos 1 (um)
da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas pú-

blicas;
e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um)

indicado pela entidade de estudantes secundaristas.
§ 1º Integrarão ainda o conselho do Fundeb, quando houver:
I - 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação (COMEDI);
II - 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 13 de ju-

lho de 1990, indicado por seus pares;
III - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;
IV - 1 (um) representante das escolas indígenas;
V - 1 (um) representante das escolas do campo;
VI - 1 (um) representante das escolas quilombolas.

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei nº 3074, de 09 de abril de 2007, permanecem
inalterados.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 12 de julho de 2021.

Rosenvaldo da Silva Junior
Prefeito 
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